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Aviso n.º  14/2022 
 

Procedimento Concursal  com vis ta  ao prov imento de u m posto de 
trabalho por tempo determinado – contrato a termo r esolut ivo certo 
– na carrei ra/categor ia de técn ico super ior ,  área d e act iv idade de 
desporto  
 
1.  Nos termos dos artigos 33º a 38º, n.º 5 do artigo 56º e alínea h) do n.º 1 
do artigo 57º do anexo à Lei Geral do Trabalho em F unções Públicas (LTFP), 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, do artigo 4º do Decreto-Lei n.º 
209/2009, de 3/09 e do artigo 11º da Portaria n.º 1 25-A/2019, de 30/04, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 12-A/2021,  de 11/01, torna-se 
público que, por deliberação do Órgão Executivo des ta Câmara Municipal tomada 
em sua reunião ocorrida em 21 de setembro de 2022, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste  aviso na BEP – Bolsa de 
Emprego Público, procedimento concursal comum, na m odalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo determinado,  pelo período de um ano, 
com possibilidade de renovação, tendo em vista o pr eenchimento do seguinte 
posto de trabalho, assim designado no Mapa de Pesso al desta Câmara Municipal: 
 
Carreira e categoria:  Técnico Superior  

 Área de actividade: Desporto 
N.º Postos de Trabalho : Um (1) 
 
Grau de complexidade, carreira e categoria: grau de complexidade 3, carreira 
geral de técnico superior, categoria de técnico sup erior, nos termos do 
disposto nos artigos 86º e 88º da Lei Geral do Trab alho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06. 
 
Conteúdo Funcional:  Funções consultivas, de estudo, planeamento, progr amação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de nat ureza técnica e ou 
científica, que fundamentam e preparam a decisão. E laboração, autonomamente 
ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus de complexidade, e 
execução de outras atividades de apoio geral ou esp ecializado nas áreas de 
atuação comuns, instrumentais e operativas dos órgã os e serviços. Funções 
exercidas com responsabilidade e autonomia técnica,  ainda que com 
enquadramento superior qualificado. Representação d o órgão ou serviço em 
assuntos da sua especialidade, tomando opções de ín dole técnica, enquadradas 
por diretivas ou orientações superiores. 
 
Atribuição/atividade:  Planear a organização de iniciativas de caráter 
desportivo, promovendo a participação da comunidade  em que se insere; 
Definição de planos desportivos, incluindo a conceç ão e planificação de 
atividades, elaboração dos respetivos regulamentos e divulgação, 
nomeadamente, através do contato com escolas, assoc iações e clubes, prestando 
apoio à concretização das mesmas; Elaborar parecere s e fazer relatórios sobre 
as atividades desenvolvidas; Mediação e planeamento  dos eventos desportivos 
desencadeados ou promovidos pelo Município; Desenvo lvimento, acompanhamento e 
avaliação de contratos-programa de desenvolvimento desportivo; Coordenar e 
supervisionar a prescrição, avaliação, condução e o rientação de todos os 
programas e atividades, da área da manutenção da co ndição física, aos seus 
utentes; Coordenar e supervisionar a avaliação da q ualidade dos serviços 
prestados, bem como propor ou implementar medidas v isando a melhoria dessa 
qualidade; Elaborar um manual de operações das ativ idades desportivas que 
decorrem nas instalações desportivas que prestam se rviços desportivos na área 
da manutenção da condição física; Coordenar e regul amentar a produção das 
atividades desportivas; Informar e fornecer parecer es sobre matérias da sua 
responsabilidade; Assegurar a atividade regular e o  funcionamento dos 
equipamentos desportivos dependentes da autarquia o u cuja gestão lhe esteja 
cometida; Elaborar e complementar propostas de regu lamentos de atribuição de 



apoios às atividades e incitativas promovidas pelo movimento associativo; 
Elaborar o plano anual de atividades, sob orientaçã o superior, integrando 
informação dos diversos projetos e acompanhar a sua  execução, elaborando 
relatórios de acompanhamento, bem como elaborar o r elatório anual de 
atividades; Colaborar na definição e na execução de  uma política transversal 
para a juventude, promovendo o acesso dos jovens à informação através da 
criação de sistemas de informação; Desenvolver ativ idades/acções na área da 
juventude; Apoiar a área da Educação; Gerir as infr aestruturas desportivas 
propriedade do município; Lecionação da modalidade de natação e das restantes 
disciplinas desta área (atividades aquáticas) ou ou tras na área do Desporto; 
Elaboração de fichas de avaliação dos alunos; Elabo rar a Carta Desportiva 
Municipal. 
 
Serviço a que se destina : Divisão de Administração Geral e Finanças, 
nomeadamente, Sector de Educação, Cultura, Turismo,  Acção Social, Saúde e 
Desporto 
 
2. Local de Trabalho : Área do Município de Vila Viçosa 
 
3. Posição remuneratória de referência : 2ª posição remuneratória, nível 15 da 
tabela remuneratória única, da carreira geral de Té cnico Superior, a que 
corresponde o montante de (euro) 1.268,04 €. 
 
4.  Em cumprimento do disposto no artigo 34º da Lei n. º 25/2017, de 30/05, 
conjugado com o artigo 2º da mesma lei, declara-se que não foram efetuadas as 
consultas prévias à EGRA (Entidade Gestora da Valor ização Profissional nas 
Autarquias), nos termos dos artigos 16º e 16º-A do Decreto-Lei n.º 209/2009, 
de 3/09, uma vez que, no âmbito da Comunidade Inter municipal do Alentejo 
Central (CIMAC), que integra o Município de Vila Vi çosa, a mesma não se 
encontra constituída e, que na área do Município de  Vila Viçosa não existem 
candidatos em requalificação. 
 
5.  Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 30.º d a Portaria n.º 125-
A/2019, de 30/04, alterada e republicada pela Porta ria n.º 12-A/2021, de 
11/01, declara-se não estarem constituídas reservas  de recrutamento no 
Município de Vila Viçosa para o posto de trabalho a  preencher. 
 
6. Prazo de Val idade:  O procedimento concursal  é  vá l ido para o 
preenchimento do posto de trabalho em referênc ia  e para ocupação 
de idênt icos postos de t rabalho, a ocorrer no prazo  de 18 meses,  
conforme estabelecido no n.º  3 do art . º  30.º  da Por tar ia n.º  125-
A/2019,  de 30/04,  a l te rada e republ i cada pe la Por ta r ia  n.º  12-A/2021,  de 
11/01 .  
 
7.  Legis lação Apl icável :  Lei  n. º  35/2014,  de 20/06 e seu Anexo 
(LTFP),  Decreto-Lei  n. º  209/2009, de 3/09, Por tar ia  n.º  125-A/2019,  
de 30 /04 ,  a l terada e republ icada pela Por tar ia  n .º  12-A/2021,  de 11/01 ,  
e Código do Procedimento Admin is trat ivo.  
 
8. Requisitos gerais de admissão são os previstos n o artigo 17º do anexo à 
LTFP, nomeadamente: 
 
a)  Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exce tuados pela 
Constituição, lei especial ou convenção internacion al; 
b)  Ter 18 anos de idade completos; 
c)  Não estar inibido do exercício de funções públicas  ou interdito para o 
exercício das funções a que se candidata; 
d)  Possuir a robustez física e o perfil psíquico indi spensáveis ao exercício 
de funções; 
e)  Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória. 
 
9. Requisitos especiais:  Os candidatos deverão ser titulares de licenciatur a 
na área do desporto, não se admitindo a possibilida de de substituição do 
nível habilitacional por formação e/ou experiência profissional. 
 



10.  Âmbito do Recrutamento:  O recrutamento é feito por procedimento 
concursal restrito aos trabalhadores detentores de um vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, de acordo com o n. º 3 do artigo 30º do anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20/06. Em caso de impossibili dade de ocupação do posto 
de trabalho por aplicação da norma atrás descrita, proceder-se-à ao 
recrutamento de trabalhadores com vínculo de empreg o público a termo ou sem 
vínculo de emprego público, conforme previsto no n. º 5 do artigo 30º da LTFP 
e, ao abrigo do princípio da boa administração, con sagrado no artigo 6º do 
Código do Procedimento Administrativo, designadamen te, economicidade e 
celeridade, de acordo com a deliberação do Órgão Ex ecutivo de 21/09/2022. 
 
11. Impedimentos de admissão: Nos termos da alínea K) do n.º 4 do artigo 11.º 
da Portaria n.º 125-A/2019, de 30/04, alterada e re publicada pela Portaria 
n.º 12-A/2021, de 11/01, não podem ser admitidos ca ndidatos que, 
cumulativamente, se encontrem integrados na carreir a, sejam titulares da 
categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocup em idênticos postos de 
trabalho previstos no mapa de pessoal do Município de Vila Viçosa para cuja 
ocupação se publicita o procedimento. 
 
12.  Prazo e formal ização das candidaturas:  
 
12.1.  Prazo: 10 dias úteis,  a  contar da data de publ icação do 
presente aviso na BEP – Bolsa de Emprego Públ ico,  n os termos do 
art . º  18.º  da 125-A/2019,  de 30 /04,  a l terada e republ i cada pela 
Por tar ia  n .º  12-A/2021,  de  11 /01 .  
 
12.2. Formalização das candidaturas:  Nos termos do artigo 19º da Portaria n.º 
125-A/2019, de 30/04, alterada e republicada pela P ortaria n.º 12-A/2021 de 
11/01, a apresentação da candidatura é efectuada em  suporte electrónico, até 
ao termo do prazo fixado, mediante preenchimento de  formulário obrigatório, 
disponível na página electrónica da Câmara Municipa l de Vila Viçosa, em 
www.cm-vilavicosa.pt 
 
12.2.1.  Na apresentação da candidatura, a validação é feit a por submissão do 
formulário disponibilizado para esse efeito, acompa nhado dos seguintes 
documentos, devendo o candidato guardar o comprovat ivo: 
 
a)  Fotocópia do Certificado de habilitações literárias , sob pena de exclusão 
em caso de não apresentação; 
b)  Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, sob pena de exclusão em caso 
de não apresentação, uma vez que invalida a aplicaç ão do método de seleção 
avaliação curricular, acompanhado de fotocópia dos documentos comprovativos 
das formações e da experiência profissional declara dos no curriculum ;  
 
12.2.2.  Os candidatos que sejam detentores de relação jurí dica de emprego 
público, devem, ainda, apresentar declaração emitid a pelo serviço onde o 
candidato se encontra a exercer funções, devidament e atualizada e 
autenticada, onde conste, de forma inequívoca a mod alidade de vínculo de 
emprego público, bem como da carreira e da categori a de que seja titular, da 
posição, nível remuneratório e remuneração base que  detém, com descrição 
detalhada das funções, atividades, atribuições e co mpetências inerentes ao 
posto de trabalho ocupado pelo candidato e do órgão  ou serviço onde exerce 
funções, devendo a mesma ser complementada com info rmação referente à 
avaliação do desempenho relativa ao último ciclo av aliativo, sob pena de 
exclusão. 
 
12.2.3.  Os candidatos que se encontrem vinculados com cont rato de trabalho em 
funções públicas no Município de Vila Viçosa, ficam  dispensados de apresentar 
os documentos comprovativos dos factos constantes d o currículo, desde que 
refiram no formulário de candidatura que os mesmos se encontram no respetivo 
processo individual. 
 



12.2.4.  Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, 
formação, experiência e avaliação do desempenho que  se encontrem devidamente 
concluídos e comprovados com fotocópia. 
 
12.3 . Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer  candidato, em caso de 
dúvida sobre a situação que descreve no seu currícu lo, a apresentação de 
documentos comprovativos das respetivas declarações . 
 
12.4.  As falsas declarações prestadas pelos candidatos s erão punidas nos 
termos da Lei. 
 
12.5.  Do requer imento de candidatura deve, obr igator iame nte, 
constar  os seguintes elementos:  

 
a)  Ident i f icação do procedimento concursa l  a  que se ca ndidata,  com 
a indicação da carre ira ,  categor ia e at iv idade cara ter izadoras do 
posto de trabalho a ocupar,  bem como referênc ia  ao código da 
publ ic i tação do procedimento (mencionar o código de  oferta da BEP 
– Bolsa de Emprego Públ ico) ;  
b)  Ident i f icação completa do candidato (nome completo,  data de 
nasc imento,  sexo,  nacional idade, número de ident i f i cação f iscal ,  
endereço postal  e  número de te le fone);  
c)  Habi l i tações Li terár ias;  
d)  A ident i f icação da relação jurídica de emprego públ ico 
prev iamente estabelec ida, se for caso disso, com me nção expressa 
da carreira,  categor ia de que é t i tu lar,  da pos ição  remuneratór ia  
que detém nessa data,  da at iv idade que executa e do  órgão ou 
serv iço onde exerce funções;  
e)  Situação em que se encontra re lat ivamente aos requi s i tos de 
admissão prev istos no ar t igo 17º da LTFP aprovada e m anexo à Lei  
n.º  35/2014, de 20/06, refer idos no ponto 8.  deste aviso;  
f )  Os candidatos devem declarar no requer imento serem verdadeiros 
os factos constantes da candidatura.  
 
13.  Métodos de Seleção, Critérios Gerais e Ponderações:   
 
Nos termos do n.º 5 do artigo 56º do anexo à LTFP o  método de seleção a 
utilizar é o previsto no n.º 6 do artigo 36º da ref erida lei, isto é: 
 
Avaliação curricular (AC),  de acordo com a alínea c) do n.º 1 do artigo 5º da  

Portaria n.º125-A/2019, de 30/04, alterada e republ icada pela Portaria n.º 
12-A/2021, de 11/01. 

13.1.  Aval iação curr icular (AC) – visa anal isar a qual i f icação dos 
candidatos,  ponderando os elementos de maior  re levâ ncia para o 
posto de trabalho, com base na anál ise do respet ivo  curr icu lum 
vi tae. Será expressa numa escala de 0 a 20 va lores,  com valoração 
até às centésimas e resu l tará da média ar i tmét ica p onderada das 
classi f icações obt idas na aval iação dos seguintes p arâmetros,  
através da seguinte fórmula:  
 

AC = 0,3 HA + 0,3 FP + 0,3 EP + 0,1 AD 
Em que:  
 
a)Habi l i tação Académica (HA),  as  habi l i tações académicas são as 
seguintes,  sendo mot ivo de exclusão a t i tu lar idade de habi l i tação 
infer ior .  Será va lorada numa escala de 0 a 20 valor es,  da seguinte 
forma:  
 
-  Habi l i tação ex igida para o posto de trabalho ( l ic enciatura na 
área do desporto)  -  19 valores;  
-  Habi l i tação super ior à  ex igida – 20 valores.  
 



b)Formação Prof issional  (FP),  são consideradas as áreas de 
formação e aperfeiçoamento prof iss ional  re lac ionada s com as 
exigênc ias e as competências necessár ias ao exercíc io da função a 
desempenhar,  numa escala de 0 a 20 va lores.  Part ind o de uma base 
de 4 va lores a at r ibu ir  a todos os candidatos,  com ou sem formação 
prof iss ional  ou com formação prof issional  que não e steja  
documentada, acresce as seguintes si tuações:  
 

i) Formação profissional diretamente relacionada co m o desempenho da 
função, adquirida através de ações de formação, sem inários, colóquios, 
congressos, simpósios, entre outros, do seguinte mo do: 
- Até 30 horas – 2 valores 
- Mais de 30 horas até 60 horas – 4 valores 
- Mais de 60 até 100 horas - 6 valores 
- Mais de 100 horas – 10 valores 

 

ii)  Formação profissional indiretamente relacionada co m o desempenho da 
função, adquirida através de ações de formação, sem inários, colóquios, 
congressos, simpósios, entre outros, do seguinte mo do: 
- Até 30 horas – 2 valores 
- Mais de 30 horas até 60 horas – 3 valores 
- Mais de 60 até 100 horas - 4 valores 
- Mais de 100 horas – 6 valores 

 
Apenas será considerada a formação profissional dev idamente comprovada por 
documento idóneo e concluída até ao termo do prazo para apresentação de 
candidaturas. O júri procederá ao somatório da tota lidade das horas de 
formação frequentadas atribuindo-lhe a pontuação qu e lhe corresponda. 
 
No caso de a duração das ações ser apresentada em d ias é atribuído o total de 
7 horas por cada dia de formação. 
 
 
c)  Exper iência Prof iss ional  (EP), em que será cons iderado o 
desempenho efet ivo das funções com incidênc ia sobre  a execução da 
at iv idade inerente ao posto de trabalho e o respet i vo grau de 
complex idade, desde que respei tante à área de at iv i dade a que se 
dest ina o procedimento concursal ,  numa escala de 0 a 20 va lores,  
do seguinte modo:  
 

i )  Infer ior  ou igual  a 1 ano completo de exper iência 
prof iss ional  – 0 valores;  

i i )  Superior a  1 anos e até 2 anos – 10 va lores;  
i i i )  Superior a  2 anos e até 4 anos – 12 va lores;  

iv)  Superior a  4 anos e até 6 anos – 14 va lores;  
v)  Superior a  6 anos e até 8 anos – 16 va lores;  

v i )  Superior a  8 anos e até 10 anos – 18 valores;  
v i i )  Superior a  10 anos – 20 valores.  
 
Apenas será considerado a exper iência  prof issional  devidamente 
comprovada por documento idóneo e que re f i ra expres samente o 
período de duração da mesma e contenha a d iscr imina ção das funções 
efet ivamente exercidas.  
 
 
d)  Avaliação do Desempenho (AD),  será considerado o último período de 
avaliação em que o candidato cumpriu ou executou a atribuição, competência ou 
atividade idênticas à do posto de trabalho a ocupar , multiplicando-se por 4, 
de forma a ser expressa numa escala de 0 a 20 valor es. 
 
Apenas será considerada a avaliação de desempenho d evidamente comprovada por 
documento idóneo e que refira expressamente a avali ação final, mediante a 
respetiva menção quantitativa. 
 



Caso o candidato não possua, por razões que não lhe  sejam imputáveis, 
avaliação de desempenho relativa ao período a consi derar, o júri deve prever 
face ao disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 8º  da Portaria n.º 125-
A/2019, de 30 de Abril, alterada e republicada pela  Portaria n.º 12-A/2021 de 
11/01 um valor positivo a considerar na formula cla ssificativa, pelo que o 
Júri deliberou, por unanimidade, atribuir 3 valores , atendendo ao fixado no 
SIADAP para um desempenho ADEQUADO. 
 
  
14.   Classi f icação f inal  (CF )  -  será obt ida numa escala de 0 a 20 
valores,  a través da seguinte fórmula:  
 

CF = AC 
 
15.  Cada um dos métodos de seleção, bem como cada uma das fases 
que compor tem, é  el iminatór io ,  sendo exclu ído do pr ocedimento o 
candidato que não compareça ou que tenha obt ido uma  valoração 
infer ior  a 9 ,5 valores num dos métodos ou fases,  nã o lhe sendo 
apl icado o método ou fase seguintes.  
    
16.  Em s i tuações de igualdade de valoração, ap l ica-se o disposto 
no art .º  27.º  da Portar ia n .º  125-A/2019,  de 30 /04,  a l te rada e 
republ i cada pela Por tar ia  n.º  12-A/2021,  de 11/01 .  Mantendo-se a 
igualdade será considerado, de forma decrescente,  o s seguintes 
cr i tér ios:  
 

a)  Valoração da Experiência Prof iss ional  (EP) para as funções 
em causa;  

b)  Valoração da Formação Prof issional  (FP);  
c)  O que for detentor de habi l i tação académica super io r;  
d)  Preferência pelo candidato de maior idade.  

 
 
17.  As atas do júr i ,  onde constam os parâmetros de ava l iação e 
respet iva ponderação de cada um dos métodos de sele ção a ut i l i zar ,  
a gre lha classi f icat iva e o s istema de valoração f i na l  do método,  
são publ ic i tadas em www.cm-vi lav icosa.pt ,  de acordo  com o n.º  6 ,  
do art .º  11.º ,  da Por tar ia n. º  125-A/2019,  de 30/04,  a l terada e  
republ i cada pela Por tar ia  n.º  12-A/2021,  de 11/01.  
 
18.  De acordo com o art . º  22.º  da Portar ia n .º  125-A/2019,  de  30/04,  
a l te rada e republ icada pela Por tar ia  n.º  12-A/2021,  de 11/01 ,  os  
candidatos exclu ídos serão not i f icados para a real i zação da 
audiênc ia prévia nos termos do Código do Procedimen to 
Adminis tra t ivo,  pela forma prev is ta no ar t igo 10º  d a portar ia já  
refer ida.  
 
19.  A publ ic i tação dos resul tados obt idos em cada méto do de 
seleção interca lar é efe tuada através de l is ta,  ord enada 
al fabet icamente,  af ixada em loca l  v isível  e públ ico  das 
instalações da Câmara Municipal  de Vi la Viçosa e pu bl ic i tada na 
página ele trónica (www.cm-v i lavicosa.pt) .  
 
20.  A l is ta un i tár ia de ordenação f inal  dos candidatos ,  após 
homologação, será publ icada na 2.ª  sér ie do Diár io da Repúbl ica,  
af ixada no Edi f íc io  dos Paços do Concelho e publ ic i tada na sua 
página e let rón ica. Os candidatos serão not i f icados através da 
forma prev ista no ar t .º  10.º  da Por tar ia 125-A/2019,  de 30/04,  
a l te rada e  republ i cada pela Por tar ia  n .º  12-A/2021,  de 11 /01 .  
 
21.  Candidatos portadores de def ic iênc ia:   

 
Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n. º 29/2001, de 3/02, o 
candidato com deficiência com grau de incapacidade igual ou superior a 60% 



tem preferência em igualdade de classificação, a qu al prevalece sobre 
qualquer outra preferência legal.  
 
21.1  Para efei tos de admissão a concurso, os candidatos  com 
def ic iência com grau de incapacidade igual  ou super ior a 60% devem 
declarar no requer imento de admissão, sob compromis so de honra, o  
respet ivo grau de incapacidade, o t ipo de def ic iênc ia e os meios 
de comunicação/expressão a ut i l izar no processo de se leção,  nos 
termos dos ar t igos 6. º  e  7. º  do diploma supramencio nado.  
 
22.  Composição e ident i f icação do Júr i :  
 
 
Pres idente:  Di l ia Sí lv ia Neves Jardim, Chefe de Div isão de 
Adminis tração Geral  e  Finanças 
 
1.º Vogal: Verónica da Conceição Martins Aires Pere ira, Técnica Superior 
(desporto) 
 
2.º Vogal: Antónia de Fátima Rocha Garcia Caeiro Ca saca, Técnica Superior 
(ciências sociais – ramo de ciência política e admi nistrativa) 
 

 
Suplentes:  

  1. º  Vogal:  Ar tur Jorge Lopes Rosado,  Técnico Supe rior  (d ire i to)  
 
2.º  Vogal :  Helder Jorge Marques Soeiro,  Técnico Sup erior  
(arqui tecto)  

 
Em caso de ausência ou impedimento do Presidente do  Júr i ,  este 
será subst i tu ído pelo  vogal  nomeado imediatamente a  seguir .  
 
 
23.  Em cumprimento da al ínea h) do art .º  9. º  da Const i tu ição, a 
Adminis tração Públ ica,  enquanto ent idade empregador a,  promove 
at ivamente uma pol í t ica de igualdade de opor tun idad es entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro f issional ,  
prov idenciando escrupulosamente no sent ido de evi ta r toda e 
qualquer forma de discr iminação.  
 
24.  Nos termos do disposto no n.º  1 do art .º  11.º  da P ortar ia n .º  
125-A/2019,  de 30/04,  a l terada e repub l icada pela P or tar ia  n.º  12-A/2021, 
de 11/01,  o presente aviso será publ ic i tado:  
- Na 2.ª série do Diário da República, por extrato;  
-  Na Bolsa de Emprego Públ ico ( www.bep.gov.p t )  no 1. º  d ia út i l  
seguinte à  publ icação no Diár io da Repúbl ica;  
-  Na página eletrónica da Câmara Munic ipa l  de Vi la Viçosa (www.cm-
vi lavicosa.pt ) ,  por extrato ,  a par t i r  da data de pu bl icação na BEP 
– Bolsa de Emprego Públ ico.  
 
Vi la  Viçosa, 28 de setembro de 2022 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal  
 
 
 
 
( Inácio  José Ludovico Esperança)  

 
 
 


